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Resumo: A avaliação clínica forense é um processo ético-técnico-cien-
tífico que investiga os processos psicológicos (emocionais, cognitivos 
e comportamentais), de um ou mais indivíduos, envolvidos em um 
delito, visando satisfazer a uma demanda do contexto legal. Este ar-
tigo objetivou trazer à tona a situação atual da avaliação psicológica 
no contexto forense brasileiro, com o foco nos “agressores sexuais”. 
Para tal, realizou-se uma revisão narrativa da literatura científica 
nacional por meio de artigos e capítulos de livros com atenção aos 
componentes metodológicos da avaliação psicológica (entrevista 
e testagem psicológica propriamente dita) sobre a avaliação de 
personalidade, do risco de violência e da reincidência criminal, da 
agressividade, de psicopatia e da impulsividade, variáveis implicadas 
nesse contexto. Além disso, observou-se o embasamento legal para 
a atuação do psicólogo forense nos âmbitos regidos pelo Código 
Penal, pelo Código Processual Penal e pela Lei de Execução Penal. 
Os resultados apontam para uma escassez científica e metodológica 
nacional, sobre a avaliação dos agressores sexuais. Entretanto, os 
estudos desenvolvidos estão avançando no sentido de dirimir tal 
lacuna, de modo que quanto mais experiência no contexto legal, mais 
apto estará o psicólogo forense a satisfazer as demandas jurídicas. 

PalavRas-chave: Avaliação Clínica Forense; Agressores Sexuais; 
Psicologia Jurídica.
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abstRact:	Forensic	clinical	assessment	is	an	ethical-technical-scientific	
process	that	 investigates	the	psychological	processes	 (emotional,	
cognitive	and	behavioral)	of	one	or	more	individuals	involved	in	an	
offense,	aiming	to	satisfy	a	demand	of	the	legal	context.	This	article	
aimed	to	bring	up	the	current	situation	of	psychological	evaluation	
in	the	Brazilian	forensic	context,	focusing	on	“sexual	offenders”.	To	
this	end,	a	narrative	review	of	the	national	scientific	literature	was	
carried	out	through	articles	and	book	chapters,	with	attention	to	the	
methodological	components	of	psychological	assessment	(interview	and	
psychological	testing	itself)	on	the	assessment	of	personality,	risk	of	
violence	and	violence.	criminal	recidivism,	aggressiveness,	psychopathy	
and	impulsivity,	variables	involved	in	this	context.	In	addition,	the	
legal	basis	for	the	forensic	psychologist’s	work	was	observed	in	the	
areas	governed	by	the	Penal	Code,	the	Penal	Procedural	Code	and	the	
Law	on	Criminal	Execution.	The	results	point	to	a	national	scientific	
and	methodological	scarcity	about	the	evaluation	of	sexual	offenders.	
However,	the	studies	developed	are	moving	towards	bridging	this	gap,	
so	that	the	more	experience	in	the	legal	context,	the	better	the	forensic	
psychologist	will	be	able	to	satisfy	the	legal	demands.

KeywoRds:	Clinical	Forensic	Assessment;	Sexual	Offenders;	Juridical	
Psychology.

sumáRIo: Introdução; Método; 1. Avaliação Psicológica; 1.1 En-
trevista; 1.2 Avaliação da Personalidade; 2. Avaliação de risco e 
reincidência; 3. Instrumentos para avaliação de risco em agressores 
sexuais; Considerações Finais; Referências.

intRodução

A Violência sexual é um tema que vem recebendo muita atenção 

nos últimos anos (SOUSA, 2017; TEIXEIRA-FILHO et al., 2013). No 

entanto, definir o que é considerado violência sexual não é tão sim-

ples quanto pode parecer à primeira vista (INOUE; RISTUM, 2008). 

Na literatura, não existe consenso quanto a própria definição do ter-

mo violência (RISTUM; BASTOS, 2004), visto que a conceituação ou 

classificação da violência depende do julgamento social e do contexto 
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histórico, de modo que não segue critérios únicos, dando margem 

para uma pluralidade de definições (EMERY; LAUMANN-BILLINGS, 

1998). A Legislação vigente considera que - Art. 213 do Código Penal 

e Lei 12.015/09 - a violência sexual, como o estupro, envolve o ato de 

“constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter con-

junção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro 

ato libidinoso” (BRASIL, 1940; 2009, n.p.).

Em se tratando de crimes de agressão sexual, dados do Fórum de 

Segurança Nacional em seu Anuário Brasileiro de Segurança Pública trazem 

que, durante o ano de 2018, os registros de violência sexual atingiram a 

marca de 66,041 mil casos no Brasil. Destes, as mulheres representaram 

81,8% das vítimas, sendo que mais da metade deste número se refere a 

meninas de até 13 anos de idade (FBSP, 2019). Estes dados refletem o 

aumento dos crimes sexuais no território brasileiro, levando à preocupação 

em investigar acerca dos indivíduos que cometem estes atos.

No decorrer de uma investigação criminal pode surgir a neces-

sidade de averiguar outros aspectos do acusado como sua saúde física e 

mental (HUSS, 2011). Esse tipo de elucidação é chamado de perícia no 

âmbito do Processo Penal e é considerada um meio de prova (CAPEZ, 

2019). O exame pericial, como colocado por Netto (2014), serve para 

elucidar fatos que fogem ao conhecimento geral, uma vez que o profis-

sional responsável por realizá-lo deve ser alguém com formação técnica 

científica na área em específico (CAPEZ, 2019).

O processo de avaliação psicológica forense, nesse sentido, é 

um tipo de perícia que geralmente consiste na realização de uma en-

trevista, aliada (ou não) à aplicação de testagem psicológica - objetiva, 

projetiva ou de ambos os tipos, com o propósito de examinar a situação 

biopsicossocial do sujeito em atenção à demanda da Justiça (SANTOS; 

ANDRETTA; COUTO, 2012). Um exemplo seria a perícia para avaliar 

questões de inimputabilidade e periculosidade, ambas dependentes do 

estado mental do sujeito (CAPEZ, 2019). Para Hüss (2011) a avaliação 

psicológica forense foca em coletar informações diversas para concluir 

sobre a dinâmica do funcionamento psicológico de um indivíduo, em 

dado momento.

Em países como Estados Unidos (EUA), Reino Unido, Espa-

nha e Portugal são utilizados habitualmente uma variedade de métodos 
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validados na avaliação clínica forense. A especificidade dos instrumentos 

utilizados na avaliação dos indivíduos - em conflito com a lei - é de suma 

importância pois informa sobre temas que ultrapassam o conhecimen-

to do Direito. Há diversos instrumentos construídos e utilizados para 

atender às demandas específicas da Justiça, chamados de instrumentos 

forenses especializados, os quais atendem a um padrão legal (HÜSS, 2011; 

HERMOSO, 2019). No Brasil, por outro lado, a avaliação clínica forense 

ainda é pouco desenvolvida, quando comparada aos países supracitados. 

A saber, considerando a avaliação de indivíduos que cometem crimes de 

agressão sexual, os instrumentos utilizados não diferem dos instrumentos 

tradicionais, a exemplo dos testes de personalidade como o de Rorschach 

(FERES, et al., 2002). Isso é um ponto importante que está diretamente 

relacionado com o escasso desenvolvimento na área. 

Nesse sentido, estudos brasileiros voltados à avaliação de po-

pulações de instituições penais, quando realizados, envolvem poucos 

instrumentos ou métodos avaliativos, sendo poucos os casos nos quais a 

avaliação de risco de violência é realizada. Considerando a mudança de 

regime de pena, essa avaliação tem sido feita meramente com a observação 

do bom comportamento do apenado, aspecto que pode ser manipulado com 

facilidade por interesses individuais (FERES et al., 2002; WRUBEL, 2013). 

Ainda, por vezes os responsáveis pela avaliação do bom comportamento 

do sentenciado são o agente chefe da segurança e principalmente o diretor 

do presídio, independentemente do crime cometido. Esse é um fato que 

dista muito do que ocorre no contexto internacional e ainda que esteja 

prevista em lei a individualização da pena e o acompanhamento global 

do preso, as carências nesse sentido são alarmantes (KARAM, 2011). 

Promove-se a importância dos dados acima apresentados, princi-

palmente, na tentativa de demonstrar que a avaliação psicológica forense 

não deve ser restrita ao acusado ou ao apenado. Deve-se primar pelos 

métodos e técnicas desse procedimento técnico-ético-científico também 

enquanto há suspeitos, investigados, indiciados, acusados. Isso corro-

bora a ideia da utilização de todos os meios de prova (neste caso, seja 

documental ou pericial; BRASIL, 1941) para aumentar a confiabilidade 

da apuração dos fatos. Por fim, salienta-se que a avaliação psicológica 

forense não visa atingir uma “verdade real”, ou quaisquer de suas varian-

tes, a exemplo da correspondente (KHALED JR., 2015), mas fornecer 
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elementos probabilísticos/científicos para que os operadores do Direito 

possam minimizar o erro na persecução penal.

Nesse sentido, o artigo em questão é uma revisão narrativa sobre 

os processos de avaliação psicológica de agressores sexuais no contexto 

brasileiro, com o objetivo de verificar quais métodos e instrumentos 

podem ser utilizados na avaliação da personalidade, assim como nas 

avaliações de risco de violência e reincidência criminal dessa população, 

identificando avanços e deficiências nesse contexto. Finalmente, analisar 

a possibilidade de atuação do psicólogo forense frente às demandas da 

Justiça, considerando que a avaliação psicológica é função privativa do 

psicólogo – Lei nº 4.119/CFE (BRASIL, 1962) e de fundamental impor-

tância para assessorar na tomada de decisões judiciais – estabelecimento/

manutenção da sentença e tratamento penal (HÜSS, 2011).

Método

O presente estudo trata-se de uma revisão narrativa da litera-

tura brasileira acerca do processo de avaliação psicológica forense de 

agressores sexuais. Segundo Rother (2007), a revisão narrativa permite 

conhecer um determinado tema de forma ampla e em curto espaço de 

tempo, pois não exige um protocolo rígido de análise dos resultados 

encontrados nas buscas realizadas e as informações são escolhidas de 

acordo com sua relevância.

O processo de coleta do material ocorreu de forma não sistemática 

no período de agosto a novembro de 2019. Foram realizadas buscas na 

base de dados Scielo, complementadas pela ferramenta de pesquisa de 

materiais acadêmicos Google Scholar. Além disso, também foram incor-

porados os materiais indicados por especialistas na área.

1. avaliação psicológica

No Brasil, ao revisar as fontes bibliográficas, identifica-se que 

a avaliação psicológica de agressores sexuais pode ser realizada du-

rante uma perícia forense ou, a depender da demanda judicial, numa 

consultoria forense por meio do profissional psicólogo. Esse processo 
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ético-técnico-científico tem como finalidade auxiliar a justiça na toma-

da de decisões judiciais. Para isso, o psicólogo avaliador deve utilizar 

métodos reconhecidos cientificamente, abordando as margens de erro 

probabilísticas, tendo em vista que não se chega, a partir desses processos, 

a uma verdade absoluta, a exemplo dos casos de reincidência de crimes 

sexuais (FONSECA, 2006).

Objetiva-se, com a avaliação psicológica forense, averiguar as 

condições psicológicas (afetivas/emocionais, cognitivas e comporta-

mentais) dos sujeitos relacionados a um crime em questão (sejam eles 

as vítimas, testemunhas ou agressores) para subsidiar as decisões cor-

respondentes ao seu encarceramento ou não, e ainda determinar que 

tipo de tratamento penal seria o mais apropriado para cada caso (HÜSS, 

2011). Investigam-se aspectos como a presença de transtornos mentais 

(que comprometam a capacidade de entendimento e autodeterminação); 

motivações internas e externas; fatores contextuais (ambientais, culturais 

etc.), entre outras variáveis que possam ter auxiliado na ação/omissão 

delituosa (ROVINSKI, 2013). 

Dentre as formas para a investigação supracitada, diversas técnicas 

podem ser utilizadas, tais como entrevistas, observação lúdica, aplicação 

de testes (neuropsicológicos e de personalidade), observação clínica e 

análise de documentos referentes ao caso (SERAFIM; SAFFI, 2014). As-

sim, após a conclusão da avaliação psicológica, o psicólogo deve elaborar 

um laudo, seguindo as diretrizes da Resolução nº 06/2019 do Conselho 

Federal de Psicologia (CFP, 2019). Esse laudo é encaminhado para a 

autoridade querelante da avaliação e deve conter a descrição da forma 

como o examinando percebe suas relações e o ambiente que o rodeia, bem 

como possíveis déficits cognitivos, características de personalidade e/

ou transtornos psiquiátricos ou psicológicos. Os dados da história devem 

ser correlacionados com o funcionamento atual do indivíduo avaliado, 

objetivando comparar a queixa com as características apresentadas na 

avaliação (SERAFIM; SAFFI, 2014).

Durante a avaliação, Silva (2013) alerta sobre o cuidado que 

o perito deve ter com o falso testemunho no momento de entrevistar 

e coletar dados junto às crianças potenciais vítimas de abuso sexual e 

seus familiares. Fatores como transtornos psicológicos (do cuidador ou 

da criança), alienação parental por motivo de guarda, ou consumo de 
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substâncias químicas, por exemplo, podem interferir na veracidade do 

depoimento. Até mesmo a postura do psicólogo na condução da entrevista 

poderia influenciar nas respostas obtidas, visto que a gravidade do crime 

pode desafiar os princípios e a imparcialidade do profissional com relação 

à presunção de inocência do acusado (SILVA, 2013).

O CFP, em sua Resolução nº 017/2012, trata sobre a atuação do 

psicólogo como perito nos diferentes contextos. No art. 8º, é apontado 

que cabe ao parecer do psicólogo perito indicativos relevantes ao objetivo 

da avaliação. Essa relevância deve ser direcionada à demanda atendida, 

auxiliando as decisões da Administração Pública, respeitando os limites 

da atuação do profissional da Psicologia (CFP, 2012). Ou seja, o traba-

lho do perito, nesse caso, é apresentar informações ao juiz (ou a outro 

requerente) a partir do ponto de vista teórico-científico psicológico, 

amparando o que lhe foi solicitado.

Ademais, o laudo psicológico, como meio de devolutiva dos re-

sultados da avaliação psicológica, é denominado documento psicológico, 

definido pelo Art. 4º da Resolução CFP 06/2019 como um “instrumento 

de comunicação escrita resultante de serviço psicológico à pessoa, grupo 

ou instituição” (CFP, 2019). No Código de Processo Penal, Art. 232, do-

cumentos são considerados “quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, 

públicos ou particulares” (BRASIL, 1941). Dito isso, ao investigar sobre 

o conceito de prova no Direito, Aragoneses Alonso (1984, p. 278, apud 

LOPES JR., 2019, p. 503) explana que “toda classe de objetos que tenham 

uma função probatória, contanto que esses, por sua índole, sejam susce-

tíveis de ser levados ante a presença judicial”, podem ser caracterizados 

como prova documental.

Os documentos podem ser apresentados no processo a qualquer 

tempo, como definido no art. 231 do CPP (BRASIL, 1941), desde que 

não sejam casos já definidos por lei. Havendo dúvidas sobre a integridade 

mental no curso do processo, o juiz poderá ordenar que seja realizado um 

exame médico-legal do acusado (CPP, art. 149; BRASIL, 1941). Dito isso, 

é importante referir que o CPP não estabelece um momento apropriado 

sobre quando as provas periciais devem ser produzidas durante a instrução 

processual, à parte das concebidas no primeiro momento do inquérito 

policial (SALMEIRÃO, 2012), que é uma das possibilidades estabelecidas 

no §1º, art. 149 do CPP, anteriormente mencionado. 
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Salienta-se, ainda, que todo esse processo é embasado legalmente, 

tendo em vista leis como: Lei nº 7.210 de Execuções Penais, de 11 de 

julho de 1984, cujo art. 5º que cita a personalidade do condenado como 

modo classificatório para orientação da individualização da pena; art. 9º 

coloca entrevistas, diligências e exames para aspectos da personalidade 

e art. 180 discorre sobre a conversão de pena utilizando dados persona-

lísticos (BRASIL, 1984); Código Penal - Decreto-Lei nº 2.884/1940, em 

que os art. 59, art. 67, art. 71 parágrafo único e art. 77 inciso II discorrem 

sobre aspectos aos quais o juiz deve atentar, sendo eles a “conduta social, 

à personalidade do agente, aos motivos e consequências do crime, bem 

como ao comportamento da vítima” (BRASIL, 1940); Código Processual 

Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941 onde artigos 149 a 154 fazem parte de 

um capítulo intitulado “Da Insanidade Mental do Acusado”; entre outros 

artigos dessa Lei (BRASIL, 1940).

Cabe esclarecer, por fim, que o “exame criminológico” é uma 

avaliação psicológica feita no apenado que objetiva descrever como o 

tratamento penal influencia na sua subjetividade para predizer a sua 

suposta reinserção na sociedade (REISHOFFER; BICALHO, 2017). É 

embasada pela súmula vinculante nº 26 do STF e pela súmula 439 do 

STJ, entretanto, somente é feita a depender de particularidades do caso 

(crimes hediondos ou equiparados) e da decisão fundamentada para tal 

exame (BRASIL, 2009; 2010). Assim, por mais que, semelhantemente à 

avaliação psicológica forense, haja uma investigação acerca da conduta 

do apenado, considerando sua relação familiar e social, precedentes 

pessoais, fatores bio-psíquico-sociais etc. (PENIDO; GONÇALVES, 

2015), esse exame ocorre somente na última fase do processo de 

persecução penal. 

Por mais que muitas decisões sobre a progressão de pena desses 

indivíduos sejam feitas baseadas no exame criminológico, entende-se 

que limitar a avaliação psicológica forense a essa etapa é insuficiente. 

Compreende-se que a execução dessa avaliação noutros momentos da 

persecução penal traria maior conhecimento para embasar as decisões 

judiciais. Entretanto, o artigo 112 da Lei 10.792 de 2003 (Lei de Execu-

ções Penais) alterou significativamente a necessidade do exame crimi-

nológico para a progressão de regime por um simples atestado de bom 

comportamento carcerário, ficando a critério do magistrado requerer o 
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referido exame. Ainda que, no caso do livramento condicional o exame 

deva ser realizado, já que o artigo 83 do Código Penal e o artigo 131 da 

Lei de execução penal não sofreram alterações.

1.1 EntrEvista

A entrevista psicológica pode ser definida como a coleta de 

informações sobre um indivíduo, considerando-o como fonte comple-

mentar juntamente àqueles relacionados de forma significativa ao caso 

em questão. No âmbito legal, ela comumente engloba diversos aspectos 

da vida como família, trabalho, saúde mental, abuso de substância, edu-

cação ou envolvimento legal (JUNG, 2014). É considerada, de forma 

geral, uma das partes mais importantes durante o processo de avaliação 

psicológica, pois fornece um norte que servirá de base para o psicólogo 

conduzir as demais fases. Além disso, auxilia no estabelecimento do 

rapport, facilitando a honestidade e a confiança do examinando frente 

ao psicólogo (FRAGA, 2016). 

Outros aspectos facilitados pela entrevista clínica forense se 

referem ao enquadramento e a observação do examinando. Além das 

perguntas realizadas a fim de conhecer a história de vida, familiar e 

criminológica, durante o ato da entrevista, especificamente no caso 

da entrevista inicial, o psicólogo irá apresentar a si próprio, bem como 

explicará o processo avaliativo, em que consistirá e com qual objetivo 

(ALMEIDA, 2004). Se o examinando tiver dúvidas acerca do proces-

so, esse também é o momento ideal para esclarecê-las. Ademais, ao 

longo da entrevista, o psicólogo deve estar atento à linguagem verbal 

e não-verbal do avaliando, suas reações e se há contradições na fala 

(JUNG, 2014).

No tocante à avaliação de agressores sexuais, durante as buscas 

para a revisão, não foi encontrado nenhum modelo de entrevista espe-

cífico para ser utilizado com esse público no contexto brasileiro. No 

entanto, Jozef e Silva (2002) desenvolveram um modelo de entrevista 

semiestruturada adaptado à realidade psiquiátrico-forense do Brasil, 

que pode ser utilizado para populações violentas específicas, incluindo 

estupradores e outros criminosos sexuais. Trata-se de um instrumento 

prático, pensado para ser empregado em delegacias, presídios e outras 
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instituições forenses, onde as circunstâncias inviabilizam uma avaliação 

extensa (JOZEF; SILVA, 2002). 

Tal modelo é composto por onze partes. As duas primeiras estão 

relacionadas aos aspectos de identificação do examinando, o terceiro 

ponto refere-se às queixas atuais (tanto a principal como as secundárias), 

o quarto diz respeito à história da doença atual, o quinto corresponde à 

história pessoal e o sexto refere-se à história familiar (deve ser colhida 

quando possível também com os familiares). Essas partes compreendem 

a anamnese, semiestruturada, permitindo a livre expressão de quem 

está sendo avaliado. O sétimo e oitavo pontos dizem respeito à análise 

do estado do examinando, psíquico e físico, respectivamente. Há uma 

lista de sintomas que deve ser respondida, em sua maioria com “sim” ou 

“não”, tornando essa parte bastante prática. O nono ponto compreende 

os exames laboratoriais, que são solicitados apenas quando necessários 

ao diagnóstico. A décima parte se refere à aplicação de instrumentos 

complementares, como escalas de psicopatia ou outros exames. E, por 

se tratar de um modelo desenvolvido por psiquiatras, o último ponto é 

o diagnóstico - CID-10 (JOZEF; SILVA, 2002). Embora esse modelo seja 

desenvolvido por psiquiatras pode ser utilizado por psicólogos durante 

a avaliação psicológica forense. E, ainda que o foco da avaliação não seja 

unicamente realizar um diagnóstico clínico ou de personalidade, este 

pode vir a ocorrer quando o avaliado expressar características condi-

zentes com alguma psicopatologia, principalmente se essa informação 

for relevante para o caso analisado judicialmente – solicitada ou não 

pelo querelante (MESSA, 2010).

No Brasil, a literatura acerca da avaliação psicológica forense 

de agressores sexuais é escassa e os estudos encontrados focam em 

criminosos ligados ao abuso sexual infantil como o de Reis (2016), 

sendo a entrevista uma das técnicas mais utilizadas. Dentre os artigos 

encontrados, cita-se o de Zúquete e Noronha (2012), que avaliaram 108 

réus de crimes sexuais contra crianças e adolescentes em Salvador - 

BA. Para tal, desenvolveram um roteiro de entrevista próprio para a 

pesquisa, baseado na bibliografia específica sobre o tema. Os autores 

encontraram na fala dos entrevistados negação do crime, culpabilização 

de suas ações pelo uso do álcool e/ou outras drogas ilícitas, violência 

física no ambiente carcerário contra os presos por crimes sexuais, o 
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que os leva a esconder o motivo da sentença por medo de retaliações 

dos outros presos (ZÚQUETE; NORONHA, 2012).

Outros aspectos de interesse de estudos nacionais com agressores 

sexuais mediante entrevistas semiestruturadas como instrumento de 

pesquisa, envolvem: empatia (MOURA; KOLLER, 2010), visão de acu-

sados de abuso sexual sobre como deve ser o relacionamento ideal entre 

crianças e adultos (MOURA; KOLLER, 2008), personalidade e transtornos 

psiquiátricos (RIGONATTI et al, 2006). Nos estudos de Moura e Koller 

(2008, 2010) os agressores sexuais apresentaram uma visão estereoti-

pada e politicamente correta acerca de como deve ser o relacionamento 

entre adultos e crianças. Para os entrevistados, de modo geral, essa re-

lação deveria ser de cuidado dos adultos para com as crianças e respeito 

mútuo. Além disso, os participantes demonstraram possuir habilidade 

empática geral. Isso fez com que fosse levantado o questionamento sobre 

se haveria realmente um déficit empático de forma geral em agressores 

sexuais ou apenas em relação à vítima ou grupos específicos (PITHERS, 

1999; WEBSTER; BEECH, 2000). 

Além desses estudos que englobavam a avaliação de mais de um 

indivíduo, Pimentel (2010) realizou dez entrevistas individuais com um 

apenado no Pará. O autor incluiu no protocolo outros métodos avalia-

tivos como a observação sistemática, o Rorschach e relatos escritos do 

participante. A análise do discurso em conjunto com a interpretação das 

respostas do Rorschach revelou violência sexual intrafamiliar sofrida na 

infância; estrutura e dinâmica de personalidade frágil; agressividade e 

um perfil de pedofilia (PIMENTEL, 2010).

Os exemplos citados demonstram que a entrevista é um dos 

principais recursos utilizados no processo de avaliação psicológica. Con-

tudo, observa-se uma heterogeneidade no formato dessas entrevistas 

com agressores sexuais, dado que são elaboradas conforme os objetivos 

de pesquisa. Além disso, nenhum dos estudos analisados apresentou 

resultados sobre o contexto de avaliação clínica forense. No entanto, 

esses fatores não impedem que algum dos modelos (de forma integral ou 

adaptada) possa guiar a condução de uma entrevista fora do âmbito da 

pesquisa, tendo em vista que o formato da entrevista é determinado pelo 

objetivo da avaliação e que o psicólogo responsável por sua condução pode 

(e deve) se embasar na literatura da área para a construção do roteiro.
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1.2 avaliação da PErsonalidadE

Segundo Pervin e John (2004), a personalidade pode ser entendida 

como as características do indivíduo que evidenciam padrões constantes 

de comportamentos, sentimentos e pensamentos. Neste sentido, embora 

não exista um único perfil de agressores sexuais, a análise e a investigação 

de traços e sinais que possam estar relacionados a esse tipo de conduta é 

de extrema importância, fazendo-se necessária para que possa facilitar a 

identificação desses indivíduos e a compreensão do que os leva a agirem 

dessa forma (CASARIN; BOTELHO; RIBEIRO, 2016). 

Para a realização desse tipo de avaliação é imprescindível que 

se combine instrumentos de naturezas distintas, de forma a captar o 

máximo de informações possíveis acerca do avaliando (HISATUGO; 

CUSTÓDIO, 2013; NORONHA, 2002). Os testes objetivos possibilitam 

uma compreensão mais rápida e geral do fenômeno em estudo, porém têm 

como limitações o possível mascaramento de informações pelo avaliando 

(FORMIGA; MELLO, 2000). Na avaliação da personalidade de agressores 

sexuais, os instrumentos objetivos, frequentemente utilizados a nível 

mundial são o MMPI-2 (Minnesota Multiphasic Personality Inventory) e o 

MCMI - III (Millon Clinical Multiaxial Inventory), mais especificamente 

para abusadores de crianças (PECHORRO; POIARES; VIEIRA, 2008). 

Cabe informar que as versões dessas provas trazem escalas de validade 

que permitem identificar vários fatores de viés interpretativo como a 

mentira, a dissimulação de sintomas, a desejabilidade social etc., além de 

perfilar um código que possibilita a integração dos principais resultados.

Os testes (ou técnicas) projetivas, por outro lado, permitem aces-

sar diversos âmbitos da psique de quem está sendo avaliado, sendo mais 

difícil enganar os resultados de acordo com a imagem que deseja passar. 

Contudo, um lado negativo dessa perspectiva mais subjetiva é o viés de 

interpretação do avaliador (FORMIGA; MELLO, 2000). No Brasil, ainda 

que a prática da avaliação da personalidade de presos não seja comum, 

quando realizada é apenas por meio do uso de testes projetivos como o 

método de Rorschach e o HTP (House, Tree, Person; FERES et al., 2002; 

SCORTEGAGNA; AMPARO, 2013).

O Rorschach é um instrumento que permite investigar as disposi-

ções da personalidade. O teste é composto por 10 lâminas representadas 
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por manchas de tinta simétricas e diferentes entre si (SCORTEGAGNA; 

AMPARO, 2013), sendo um dos métodos mais aceitos pelos profissio-

nais de Psicologia (NASCIMENTO, 2002). O método de Rorschach foi 

utilizado em um estudo realizado com detentos ofensores sexuais de 

uma penitenciária no Rio Grande do Sul para avaliar as características 

da personalidade voltadas à autopercepção, ao relacionamento e à per-

cepção interpessoal, ao ajustamento perceptivo, à pressão interna e ao 

autocontrole (SCORTEGAGNA; AMPARO, 2013). 

As configurações dos borrões são ambíguas, mas cada uma das 

lâminas apresenta uma proposital simetria e harmonia perceptiva que, 

segundo pesquisas, representam os estímulos que existem em nossa 

realidade. Além da presença ou não de cores, os estímulos podem ser 

organizados considerando uma maior participação da forma, percepção 

de espaço, perspectiva, integração entre figura e fundo, luminosidade, 

movimento (MORANA, 2003). A interpretação do Rorschach é complexa 

e exige um longo treinamento para sua eficácia. Além de que, o teste tem 

vários métodos ou linguagem de interpretação o que dificulta ainda mais 

o processo e replicação de estudos. Portanto, caso esse critério não seja 

devidamente atendido a possibilidade de sesgos é aumentada, prejudi-

cando sobremaneira a confiabilidade da avaliação. 

De acordo com Scortegagna e Amparo (2013), os principais 

resultados no estudo com detentos ofensores sexuais indicaram baixa 

autoestima, danos na autoimagem, distanciamento nas relações pessoais 

e dificuldades de empatizar com outros, conflitos de identidade, inca-

pacidade de abstração de papéis e funções sociais e mediação cognitiva 

afetada, resultando em uma interpretação equivocada da realidade. Esses 

dados destacam um grave comprometimento nas organizações psicoló-

gicas desses indivíduos. 

A técnica projetiva de desenho HTP é utilizada para obter in-

formações acerca da experiência individual em relação aos outros e ao 

ambiente. O avaliando expressa, em um papel, áreas de conflito e ele-

mentos da sua personalidade. A técnica se realiza em algumas etapas. 

A primeira consiste na execução do desenho acromático de uma casa, 

uma árvore e uma pessoa. Após os desenhos, o psicólogo deve fazer um 

inquérito estruturado acerca das associações do indivíduo com cada de-

senho. A terceira e quarta etapas são semelhantes às primeiras, só que os 
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desenhos são feitos com giz de cor. A análise dos desenhos baseia-se no 

conteúdo, levando em consideração tamanho, localização, ausência ou não 

de algumas partes e respostas dadas no inquérito (BUCK, 2003). Desse 

modo, o significado da informação não se fundamenta na comparação 

dos resultados do indivíduo com grupos previamente estabelecidos, mas 

com sua própria performance (BORSA, 2010). 

Em um estudo realizado por Feres et al. (2002), com o propósito 

de identificar características psicológicas que pudessem estar relacionadas 

a algum transtorno mental, em um grupo de 257 presos do Instituto Penal 

Agrícola Dr. Javert de Andrade, no estado de São Paulo, demonstrou-se 

que, ao serem categorizados de acordo com o crime cometido, os estu-

pradores constituíram a categoria que mais se diferenciou do restante; 

isto é, exibiram conduta discrepante em questões como o alto nível de 

agressividade, periculosidade e impulsividade. Os dados obtidos revela-

ram que, no grupo de estupradores, havia um contingente extremamente 

alto de indivíduos que apresentavam personalidades psicopáticas, análise 

alcançada por meio da aplicação do teste projetivo Casa-Árvore-Pessoa 

(House, Tree, Person – HTP; FERES et al., 2002).

Em estudo realizado por Gonçalves et al. (2016), com o objetivo 

de investigar as características psicológicas dos acusados de abuso sexual 

infantil, utilizou-se o teste projetivo HTP no estado do Mato Grosso do 

Sul. Por meio da análise dos desenhos realizados pelos agressores, obser-

vou-se que esses indivíduos apresentaram dificuldades em caracterizar a 

sexualidade do desenho da pessoa. Isso retrata uma aversão ao corpo e ao 

universo adulto. Também exibiram níveis de infantilidade, insegurança e 

fantasia, além da frequente presença de conflitos sexuais, hostilidade, fixação 

em algum momento do passado, entre outros (GONÇALVES et al., 2016). 

Em estudo semelhante, Casarin et al. (2016) fizeram a utili-

zação do Desenho da Figura Humana (DFH) para avaliar a presença 

de dificuldades em lidar com comportamentos impulsivos em prol da 

satisfação imediata de necessidades, verificada através de características 

dos desenhos das figuras humanas. O DFH é um instrumento projetivo 

que propõe avaliar a capacidade cognitiva e aspectos da personalidade, 

sendo uma forma de medida não-verbal, de fácil aplicação e baixo custo, 

tendo sido validado para o Brasil, em 2003, por Wechsler. Neste sentido, 

o DFH está baseado na premissa de que ao realizar o desenho, o indivíduo 
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está colocando no papel como se enxerga e como acredita que as pessoas 

o enxergam (SILVA et al., 2010). A partir do desenho, são avaliados 30 

itens, se estão presentes ou ausentes, que, somados, levam a um score 

global, no qual 0 significa que não apresenta distúrbios emocionais, 1 

indica que não há sinais de problemas emocionais e 2 ou mais indica a 

presença de distúrbios (AZEVÊDO, 2010).

Os participantes desse estudo foram 10 homens, reclusos em uma 

instituição penal por estupro intrafamiliar. Na linha de análise dos dados 

utilizada por Casarin et al. (2016) foram focalizados detalhes como a 

proporção do desenho, perspectiva e os detalhamentos, que expressam o 

nível de funcionamento dos indivíduos submetidos a este método (SILVA 

et al., 2010). Foram identificadas, nos ofensores sexuais, características 

de personalidade associadas à dificuldade em controlar seus impulsos 

corporais, mais especificamente de ordem sexual, levando à procura 

repentina por satisfação e, consequentemente, à possível agressão.

Os resultados obtidos pelo estudo de Casarin et al. (2016) corro-

boraram com resultados de outras pesquisas nacionais, apesar de somente 

com base neles não ser possível afirmar se as características acentuadas 

nos desenhos (perspectiva em relação à localização na página, tronco 

omitido e ausência de pupila nos olhos) se aplicam apenas ao público de 

agressores sexuais, ainda que indiquem dificuldades em controlar impulsos 

físicos e da satisfação imediata de necessidades. Nesse sentido, deve-se ter 

cautela com a utilização de testes projetos gráficos como o HTP e o DFH 

na avaliação de agressores sexuais, já que a literatura internacional não 

apresenta dados que recomendem tal utilização. Essa prática, portanto, 

pode ser considerada obsoleta e de validade questionada de acordo com as 

pesquisas atuais em contextos internacionais com esse tipo de população. 

Como já citado anteriormente, importantes inventários para a avaliação 

da personalidade, de validade demonstrada como o MMPI-II (Inventário 

Multifásico Minnesota de Personalidade – 2; FIGUEIREDO; FENSTERSEI-

FER, 2016) ou MCMI-III (Millon Clinical Multiaxial Inventory-III; SOUSA; 

ROCHA; ALCHIERI, 2011) não são usados porque não foram publicados 

para uso comercial, ainda que já disponham de validações. Além de utili-

zação de protocolos e instrumentos específicos para a avaliação forense.

Assim, entende-se que apesar dos testes supracitados serem utili-

zados em contexto de avaliação da personalidade, eles deixam dúvidas em 
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relação ao quão adequados são para essa finalidade. É recomendado que, 

ao realizar uma avaliação psicológica forense, caso opte pela utilização de 

algum teste de personalidade, seja feita uma confrontação entre os dados 

obtidos por diversos meios: testes projetivos; testes objetivos; entrevista e 

protocolos específicos. Isso garante maior validade às informações a serem 

documentadas. Enfatiza-se, também, a importância do instrumento (caso 

algum seja selecionado) ser adequado para mensurar aquilo que se deseja 

verificar e, se os resultados são relevantes para a demanda (judicial neste 

caso). Por fim, cabe salientar que os dados trazidos sobre os instrumentos 

citados não se referem ao uso por profissionais psicólogos forenses, mas 

por pesquisadores dessa área específica no contexto nacional. Portanto, 

é necessário incentivar a pesquisa na área da avaliação psicológica com 

foco na construção ou adaptação de instrumentos destinados à avaliação 

de agressores sexuais.

2. avaliação dE Risco E REincidência

A avaliação de risco de reincidência trata-se de um processo 

onde são observadas as possibilidades de um sujeito voltar a cometer 

uma infração, utilizando-se da identificação e contabilização de fatores 

de risco e fatores protetivos que foram anteriormente identificados em 

pesquisas científicas (NEVES, 2014). Esses fatores são organizados em 

alguma forma consideravelmente estruturada (e.g. entrevista, instru-

mento) e aplicados à história do sujeito, de modo a observar quais deles 

estão presentes em seu contexto.

No contexto da agressão sexual, a área da avaliação de risco no 

Brasil parece estar em seus primeiros passos de sistematização, reunindo 

poucos estudos, em sua maioria teóricos, que compilam informações mais 

gerais acerca do tema e algumas características que podem ser identificadas 

na avaliação de risco de acordo com a literatura. Como aponta Wielewicki 

(2017), ainda não existem, no contexto brasileiro, muitos caminhos siste-

máticos para a avaliação clínica forense desse tipo de agressor. Em âmbito 

internacional, os métodos diferem dos utilizados no Brasil, com o uso de 

pletismógrafo penil, instrumento que avalia mudanças na circunferência 

do pênis diante de estímulo visual, e castração química.
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Dentre os estudos teóricos, Dias e Rocha (2016) listam alguns 

aspectos que devem ser levados em consideração na avaliação de risco 

de agressores sexuais, sendo eles: questões sociodemográficas, históri-

co criminal, clínico e de desenvolvimento, e aspectos de inadaptação 

psicológica que podem aumentar a chance de reincidência. Contudo, 

esses critérios foram baseados apenas em literatura internacional e/ou 

pesquisas que abordam a avaliação de risco de violência de maneira mais 

abrangente (DIAS; ROCHA, 2016).

Em contrapartida, Marin e Baltieri (2013) apontam para uma 

série de fatores de risco para reincidência de agressão sexual que são 

próprios do contexto brasileiro, sendo eles: o consumo excessivo de 

álcool, a impulsividade e um histórico de abuso sexual, além de um diag-

nóstico de transtorno pedofílico no caso específico dos molestadores de 

menores. Além disso, esses autores trazem uma tradução em português 

(de Portugal) do SVR-20 (Sexual Violence Risk-20), um dos instrumentos 

mundialmente utilizados e de maior confiabilidade para predizer o risco 

de violência. Contudo, como no caso anterior, trata-se de uma discussão 

mais teórica e a versão portuguesa do SVR-20 apresentada não foi, de 

fato, validada para o Brasil (MARIN; BALTIERI, 2013).

Por outro lado, apesar de ainda não tratar de recursos que podem 

ser utilizados na avaliação de risco, Habigzang et al. (2005) apresentam 

alguns fatores de risco que foram observados de maneira mais siste-

mática na realidade brasileira: através da análise (focada na dinâmica 

familiar) de 71 processos acerca do abuso sexual infantil entre 1992 e 

1998, os autores apontam que questões como desemprego e dificuldades 

econômicas, presença de outras formas de violência, e abuso de álcool 

e drogas são fatores de risco associados a esse tipo de agressão sexual 

(HABIGZANG et al., 2005).

Em relação aos estudos que tratam especificamente da avaliação 

de risco em agressores sexuais, os resultados são ainda mais escassos: 

Meneses et al. (2016), por exemplo, indicam o uso do SVR-20 para a 

avaliação dos participantes de suas intervenções com adultos autores de 

violência sexual intrafamiliar. Contudo, não só os resultados obtidos com 

esse instrumento não são debatidos, como também não é mencionado por 

qual processo de adaptação esse instrumento passou antes de ser utilizado 

no contexto brasileiro. A única informação que pode ser inferida através 
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das referências citadas para o SVR-20, é que a versão utilizada nesta pes-

quisa foi baseada na adaptação para o espanhol (MENESES et al., 2016).

Assim, é possível observar que a área de avaliação de risco de 

violência e reincidência criminal no contexto brasileiro conta com inú-

meras limitações. As principais limitações envolvem o fato de que a 

maioria das publicações aborda apenas um tipo específico de agressão 

sexual (realizada contra crianças e adolescentes), levando à ausência de 

evidências sobre a eficácia de determinados métodos de avaliação e à falta 

de instrumentos de avaliação específicos e validados para esse contexto.

3.  instRuMEntos paRa avaliação dE Risco EM agREssoREs sExuais

Em termos da busca por instrumentos utilizados para avaliação de 

risco em agressores sexuais, o resultado se mostrou igualmente escasso no 

cenário das pesquisas brasileiras, principalmente ao focar em instrumentos 

adaptados e validados para este país. Abaixo serão mencionados aqueles 

encontrados na literatura voltados à avaliação de agressores, dentre os 

quais nem todos são restritos necessariamente à avaliação de risco, mas 

têm destaque pertinente. É importante ressaltar que os instrumentos 

EATA (Escala para Avaliação de Tendência de Agressividade) e PCL-R 

(Psycopathy Checklist Revised) apresentam parecer favorável no Sistema 

de Avaliação dos Testes Psicológicos (SATEPSI), que é um sistema de-

senvolvido pelo CFP, onde uma comissão selecionada avalia a qualidade 

técnico-científica dos instrumentos submetidos à análise, considerando 

favorável ou desfavorável para uso profissional (CFP, 2018).

A Escala para Avaliação de Tendência à Agressividade está relacio-

nada a condutas agressivas e cada um dos itens informa sobre a tendência 

de uma pessoa manifestar agressividade. Constituída por 40 itens com 

escala likert de 3 pontos, fornecendo 4 medidas. Uma das medidas está 

relacionada aos comportamentos mais comuns do sexo masculino, outra 

medida aos comportamentos mais comuns do sexo feminino, outra aos 

comportamentos comuns aos dois sexos e, por fim, uma medida geral 

de tendências à agressividade. A escala pode ser aplicada individual ou 

coletivamente e o tempo de resposta é de 15 minutos, aproximadamente 

(SISTO et al., 2008; BUSTAMANTE et al., 2016).
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Sisto, Cecilio-Fernandes e Silveira (2012) realizaram um estudo 

para averiguar se os itens da EATA se comportariam de forma distinta 

em um grupo de pessoas infratoras e um grupo de pessoas que nunca 

haviam cometido crime. Os resultados encontrados pelo estudo, após a 

análise de semelhanças e diferenças entre os comportamentos que am-

bos os grupos poderiam apresentar, indicaram que os comportamentos 

agressivos expressos apenas pelos infratores foram o de intimidação 

física, intimidação e vingança. Enquanto que para o outro grupo, o com-

portamento exclusivo foi o de irritar as pessoas.

Já o PCL-R (Psychopathy Checklist Revised) é uma escala de 

pontuação para avaliação de psicopatia em populações forenses masculinas 

desenvolvidas por Robert Hare. A escala é uma entrevista semi-estruturada 

na qual um indivíduo pontua ao longo de 20 itens. Para a quantificação 

de cada item é utilizada uma escala de 3 pontos (0, 1, 2) que varia de 

acordo com a extensão verificada no sujeito. O escore total varia de 0 a 

40, no entanto, 15 a 20% dos criminosos têm um escore de pelo menos 

25. Este ponto de corte pode sofrer alterações culturais (HARE, 1998 

apud MORANA, 2003).

Dentre os fatores estruturais que o PCL-R possui, o fator 1 é 

definido pelas características nucleares dos traços de personalidade que 

compõem o perfil psicopata, como superficialidade, falsidade, insensi-

bilidade/crueldade, ausência de afeto, culpa, remorso e empatia. O fator 

2 é definido por comportamentos associados à instabilidade crônica, à 

impulsividade e ao estilo de vida antissocial (HARE, 1991 apud MORANA, 

2003). Com relação à esta escala, foi encontrada uma tese de doutorado 

de Morana (2003) sobre a validação da mesma para o Brasil, através da 

identificação do ponto de corte da escala PCL-R em população forense 

brasileira, com auxílio do teste de Rorschach.

Para o entendimento da validação é necessário explicar dois 

pontos: transtorno global de personalidade (TG) e transtorno parcial de 

personalidade (TP), nomenclaturas de Mendes Filho (1995 apud MORA-

NA, 2003). Para este autor, no TP, as alterações apresentadas são menos 

graves, permitindo uma maior integração ao meio social do que nos casos 

de sujeito identificados como psicopatas. Já nos psicopatas (TG), as alte-

rações ocorrem de forma mais extensa e comprometem a personalidade 

global. Desse modo, supõe-se que o transtorno global de personalidade 
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está relacionado com o conceito de psicopatia operacionalizado através 

da escala PCL-R, embora não possa ser reduzida a este (MORANA, 2003). 

A realização do estudo acima se deu da seguinte maneira: inicial-

mente foi realizada a tradução da escala para o português; em seguida os 

casos diagnosticados como transtornos globais, de acordo com outros 

instrumentos utilizados anteriormente na pesquisa, preencheram os 

parâmetros para psicopatia na escala PCL-R (MORANA, 2003). Após 

o estabelecimento da correlação entre psicopatia e transtorno global, o 

passo seguinte da pesquisadora foi o de investigar as diferenças entre 

este grupo e o de transtornos parciais da personalidade, utilizando a 

PCL-R. Determinada a correlação entre ambos os construtos, foi possí-

vel a identificação do ponto de corte para a escala PCL-R na população 

forense brasileira (MORANA, 2003).

Como um dos resultados de comparação entre os grupos TG e TP, 

foi encontrado que no grupo TG predominou a ocorrência de crimes, incluin-

do estupro e homicídio. Verificou-se ainda que a frequência de crime por 

estupro e homicídio totalizou a maioria dos crimes praticados pelos grupos 

TG e TP, 84,9% e 87,0%, respectivamente. Por fim, a faixa de pontuação de 

corte estabelecida a partir do estudo foi: não criminoso, 0 a 11,88, transtorno 

parcial, 11,9 a 22,7, transtorno global, 22,8 a 40 (MORANA, 2003).

O HCR-20, por outro lado, é um instrumento para avaliar o risco 

de violência, sendo apontado por Abdalla-Filho (2004) como um dos 

mais conhecidos pelos psiquiatras, junto ao PCL-R, o qual na época da 

publicação mencionada se encontrava em fase de validação para o Brasil. 

Um estudo de Telles et al. (2009) demonstrou ótimos resultados de con-

fiabilidade em aplicação com uma população de pacientes de um instituto 

psiquiátrico forense, sendo pertinente ressaltar que Abdalla-Filho (2004) 

alerta sobre adotar uma postura equilibrada de não supervalorizar, mas 

também não desconsiderar as relações existentes entre o comportamento 

violento e alguns transtornos psiquiátricos. Composta por 20 itens, a 

escala é dividida em outras três subescalas: Historical (H), Clinical (C), 

Risk management (R; HCR-20). Ela avalia de forma multifatorial o risco 

de violência, inclusive para prevenir agressões futuras, abarcando fatores 

estáticos (H) e dinâmicos (C e R; TELLES et al., 2009).

Os 10 itens da subescala H tratam do histórico prévio da vida 

do examinando, como atos violentos, grave doença mental, abuso de 
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substâncias e dificuldades precoces de adaptação. A subescala C é com-

posta por 5 itens que abordam itens clínicos, no exemplo de falta de 

capacidade para insight, impulsividade, atitudes negativas. A terceira 

(subescala R) investiga o gerenciamento de risco, como falta de suporte 

social e exposição a desestabilizadores. Cada item é avaliado numa pon-

tuação de 0 a 2, de modo que o score varia entre 0 e 40. Entretanto, os 

autores do instrumento sugerem que o perito avalie em cima dos níveis 

de risco baixo (ou ausente), moderado ou alto, sendo mais importante 

voltar a atenção para os fatores de risco estudados e não aos pontos de 

corte, pois estes poderiam cair na rigidez de uma avaliação desprovida 

de sentido por trás daquele valor expressado (ABDALLA-FILHO, 2004).

Em relação ao Guia de Avaliação de Risco (VRAG), pode-se 

dizer que foi a primeira ferramenta desenvolvida para avaliar o risco de 

violência, em 1993. O qual é utilizado, principalmente, para predizer 

comportamentos violentos em indivíduos com transtorno mental grave 

ou histórico criminal longo (COSTA et al., 2015). Ele consiste em 12 

itens, os quais são totalizados para se chegar a um escore geral do risco 

de violência. Segundo Hüss (2011), estudos indicam que o instrumento 

avalia de forma precisa em torno de 70 a 75% dos criminosos. 

Neste sentido, um estudo foi desenvolvido por Amorim-Gau-

dêncio et al. (2015) para adaptação transcultural desse instrumento ao 

contexto brasileiro. Segundo os autores, as etapas do processo de adap-

tação transcultural aconteceram da seguinte forma: na primeira etapa, 

o instrumento original foi traduzido do inglês para o português por três 

tradutores fluentes no idioma. Na segunda etapa, em reunião, estas tra-

duções foram sintetizadas. Na terceira etapa, o instrumento sintetizado 

foi encaminhado a outro tradutor fluente na língua inglesa para que 

ocorresse uma retradução. Na data de publicação do mencionado estudo, 

Amorim-Gaudêncio et al. (2015) explicaram que o instrumento não havia 

passado ainda por todas as etapas que um instrumento necessita para ser 

validado, no entanto estava no processo final de validação semântica. 

De acordo com Costa et al. (2015), a tradução da versão inglesa estava 

sendo utilizada para um estudo piloto de validação com apenados da 

Penitenciária de Segurança Média Juiz Hitler Cantalice.

Outra escala de autopreenchimento é a Barrat Impulsiveness Scale 

(BIS-11) que é composta por 30 itens relacionados às manifestações da 
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impulsividade, tendo como base o modelo teórico proposto por Ernst 

Barratt. Nela, o avaliando deve analisar cada um dos itens considerando 

seu próprio comportamento e classificá-los a partir de uma escala Likert de 

quatro pontos, sendo 1, raramente ou nunca, e 4, quase sempre/sempre. 

A pontuação da escala varia de 30 a 120 pontos, e altos escores caracte-

rizam a presença de comportamentos impulsivos. No modelo proposto 

por Ernst Barratt, a impulsividade é descrita como apresentando três 

componentes distintos, os quais são: o motor, no qual a impulsividade 

motora está relacionada a não inibição de respostas incoerentes com 

o contexto; a atencional, relacionada à impulsividade para tomada de 

decisão rápida; e a falta de planejamento, que engloba comportamentos 

orientados para o presente (MALLOY-DINIZ et al., 2010).

O estudo realizado por Malloy-Diniz et al. (2010) objetivou des-

crever o processo de tradução e adaptação da BIS-11 para o português 

no contexto brasileiro. A execução foi dividida em cinco etapas e todos 

os participantes consentiram em disponibilizar os dados obtidos. Esse 

trabalho resultou em uma adaptação brasileira do instrumento para ava-

liação da impulsividade, porém, de acordo com os autores mencionados, 

faz-se necessária a realização de mais investigações. Dentre estas, são 

exemplos as validades de critério e de construto, ou seja, se o mesmo 

cumpre com o objetivo de medir àquilo para o qual foi desenvolvido; se 

a estrutura fatorial da escala adaptada - quantos fatores são responsáveis 

por esse comportamento (HUTZ; BANDEIRA; TRENTINI, 2015) -, serve 

para avaliar o desempenho de um grupo mais heterogêneo de brasileiros 

nas diferentes regiões do país. Em termos da avaliação de risco, um estu-

do realizado por Baltieri e Boer (2015), com molestadores de crianças, 

indicou que altos escores no BIS-11 podem sinalizar um maior risco de 

reincidência a esse crime.

Os instrumentos apontados são demonstrações das possibilidades 

futuras no que se trata da validação e adaptação para o contexto brasi-

leiro, a exemplo dos dois testes mencionados com parecer favorável no 

SATEPSI. Por essa razão, mesmo através de estudos mais específicos como 

os mencionados acima, instrumentos ainda não aptos à comercialização 

e aplicação à população geral e específicas por profissionais têm sua im-

portância para ilustrar os resultados e perspectivas de um trabalho mais 

especializado no processo de avaliação de risco dos indivíduos aqui em 
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foco. Apesar disso, entende-se que é extremamente limitante a ausência 

de mais pesquisas com instrumentos validados e métodos padronizados, 

pois dificulta bastante a atuação do psicólogo no contexto da avaliação 

psicológica forense e a credibilidade de sua prática.

considERaçõEs finais

O objetivo do presente artigo foi averiguar a literatura científica 

sobre as condições metodológicas da avaliação psicológica no contexto 

nacional com foco especial nos agressores sexuais, a partir da ótica da 

Psicologia Forense. Os achados, à raiz da análise documental, demonstra-

ram uma escassez de pesquisas acerca do tema e carência de instrumentos 

e protocolos de avaliação específicos para esse grupo de agressores. Os 

resultados obtidos não permitem a comparação com os achados no con-

texto internacional devido à divergência metodológica, principalmente 

considerando que na maioria das avaliações (em pesquisas ou na clínica 

forense) a entrevista é a principal técnica utilizada e raramente há uma 

forma padronizada para esse método. 

Nos estudos brasileiros, a instrumentalização é, em sua maioria, 

inespecífica (não desenvolvida para o objeto de avaliação) e subjetiva (com 

grande margem de viés do avaliador). Esse fato destoa sobremaneira dos 

estudos realizados no contexto internacional e impossibilita a prática psico-

lógica com base na evidência científica defendida na contemporaneidade. 

Portanto, se a pesquisa é considerada o motor da ciência, no 

quesito da avaliação clínica forense, a Psicologia brasileira precisa reco-

nhecer suas limitações e tratar de fundamentar suas práticas a partir de 

uma avaliação psicológica de qualidade – válida e confiável. Para tal, é 

imperativo o desenvolvimento de testagem psicológica específica para 

os diferentes contextos e problemas legais. Enquanto isso não for levado 

a sério, a participação do psicólogo forense será sempre relativa, já que 

precisa demonstrar sua validade e efetividade.

O psicólogo forense tem suporte legal para sua atuação, como 

especificado na Lei de Execução Penal, Código Penal e Código Processual 

Penal brasileiros. Apesar disso, o Sistema Judiciário não explora tanto 

quanto poderia a atuação desse profissional, normalmente restringindo-a 
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à avaliação de risco ou ao exame criminológico que, apesar de serem ex-

tremamente importantes, são apenas duas das muitas possibilidades da 

interseção entre Psicologia e Direito. E mesmo essas atuações precisam 

de suporte metodológico mais acurado. 

Nesse sentido, voltamos ao ponto anterior, sendo necessário 

acompanhar o cenário internacional e não utilizarmos exclusivamente as 

avaliações clínicas (fundamentadas no conhecimento do perito e focada 

em sintomas), mas protocolos combinados de avaliações estruturadas 

e/ou atuariais com uso de escalas específicas e com a identificação de 

fatores de risco concretos para cada população. Portanto, deve-se somar a 

necessidade do desenvolvimento metodológico à qualificação profissional 

do psicólogo forense. Sem esses conjuntos de variáveis é praticamente 

impossível alcançar uma prática profissional de excelência.

Entende-se, por fim, que o tema “agressores sexuais” é extre-

mamente relevante no contexto mundial e brasileiro, tendo em vista a 

realidade conjuntural e global identificada nos crimes contra diferentes 

tipos de vítimas, principalmente vítimas crianças e do sexo feminino. 

Considerando isso, questiona-se sobre quais os fatores envolvidos em 

uma agressão sexual fazem parte dos assuntos estudados pela Psicologia? 

Será que comportamentos disruptivos (que fogem à norma) podem ser 

melhor classificados/descritos? Como as emoções descrevem e guiam as 

ações perpetradas pelos agressores sexuais? Suas crenças e pensamentos 

têm um padrão que possa ser posto à prova no meio jurídico? Todas essas 

indagações fazem parte do âmago do escopo teórico do psicólogo forense 

e poderão ser melhor exploradas quando a ponte entre a Psicologia e o 

Direito for devidamente consolidada no nosso contexto; quando o psicó-

logo forense estiver tão presente quanto possível em locais onde a Justiça 

está: tribunais (de júri ou não), diligências, interrogatórios.
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